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Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Pitanga e Regiao
Oficio 046/2021 ‘ Pitanga, 04 de outubro de 2021.

(Camara Municipal de Pitanga

Camara de Vereadores do Municipio de Pitanga/PR Departamento de Administragao
Camara de Vereadores do Municipio ae itanga : Protocolq e $G3 \‘J.uw(_’(

Assunto: Reforma da previdéncia municipal. Ada 0% AR A
4sAS _horag 2D minutos.
— ek

[ * Servidor )

Senhores Vereadores,

Considerando os projetos que tratam da reforma da previdéncia em tramite na
Camara Municipal tém sido objeto de muita preocupacdo pelos servidores
municipais.

NZo se questiona que as reformas em certos aspectos séo necessarias, ja que a
expectativa de vida mudou ao longo dos anos.

No entanto, a aprovagéo dos projetos nos moldes propostos pelo Poder Executivo
‘acaba por penalizar em demasia a situacdo dos servidores publicos, néo s6
aumentando a idade e tempo de contribuicdo, como também diminuindo
consideravelmente o valor da aposentadoria. g :

Héa que considerar que o servidor ja teve que arcar com o aumento da aliquota da
contribuicdo previdenciaria ao longo dos anos e também mais recentemente, sem
que houvesse qualquer acréscimo na aliquota da contribuigdo patronal, que
também ¢é utilizada para custear o sistema previdenciario. -

Por isso, solicitamos:

a) oitiva dos servidores em audiéncias publicas a serem realizadas em horarios
apropriados e com a devida divulgagéo, néo em horéario de expediente, permitindo
a participacgéo efetiva;

b) estudo técnico, inclusive realizagéo de calculo atuarial por entidade diversa
daquela contratada pelo Poder Executivo;

c) que as regras de aposentadoria e pens@o por morte s6 atinjam os servidores

que ingressarem apods a reforma, retirando do projeto as regras de transigdo para
os servidores atuais; :

d) A distingdo/minoragdo de faixas etérias entre homens e mulheres no qué tange
a aposentadoria por exposicéo a agentes nocivos, bem como da aposentadoria
Especial por Sistema de Pontuagéo.

Para resposta, aguarda a compreenséo de Vossa Senhoria e manifesta-se pelo
prazo de 05 dias. '
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Sem mais, para 0 momento.

Atenciosamente,
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Presidente SISMUPI

A
: A (.&g/\("-‘(< m’y
2 L NOw ghs
ouwas t {2 A S
- L L s R
Y mﬁm AR Gy . .



